
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

L E I 

Nº 077/91 - PJBNIP. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a conceder "PENSÃO VITALÍCIA" a Sra. 

MARCELA MARIA FERREIRA DE SOUZA, viii 

va do ex - servidor RENATO BARBOSA DE 

SOUZA, e dá outras pr vidências. 

0 cidadão Enéas de Jesus Gonçalves Sobrinho, PREFEI-

TO MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso de suas atribuições legais , 

etc. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Parintins, em ses 

são ordinária do 2º Período Legislativo do corrente ano - AFRO —

VOU e eu SANCIONO a seguinte, 

LEI 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autoriza-

do a conceder - PENSÃO VITALÍCIA a Sra. MARCELA MARIA FERREIRA DE 

SOUZA, viúva do ex - servidor da Prefeitura 1unicipal de Farin -

tins, Sr. RENATO BARBOSA DE SOUZA, como fora de reconhecimento 

preito de gratidão pelos relevantes serviços prestados pelo "dd 

cujus" como servidor público municipal. 

Art. 22 - 0 valor mensal da pensão autorizada no Art.lº 

é de no mínimo vsn (O1) salário - mínimo regional, reajustáveis na 

mesma proporção e percentuais concedidos ao funcionalismo públi-

co municipal. 

Art. 32 - As despesas decorrentes com a concessão da 

pensão ora autorizada correrão á conta de recursos préprios do 

Município e rubrica orçamentária equivalente. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

gib: 
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cação, revogadas ás disposições em contrário. 

PALÁCIO CORDOVII, em, 02 de Dezembro de 1991. 

o alves Sobrinho 


